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DIREITO EMPRESARIAL
EMPRESA E EMPRESÁRIO1. Empresário - Pessoa Jurídica e Pessoa Física

CC.art. 96

CC.art. 1024

Empresário

Profissionalmente

Atividade Econômica

Organizado

Produção ou Circulação 
de Bens e Serviços

FÍS
IC

A

Empresário Individual Sociedade Empresária

x

Habitual

Intuito lucrativo

Riscos
Técnicos

Econômicos

Articula Fatores
de Produção 

Capital

Mão-de-obra

Insumos e Tecnologia

Não há separação 
do patrimônio

Responderá inclusive
com os bens pessoais
pelo risco do empreendimento 

Responsabilidade Direta

Regra
Geral

Responsabilidade
Ilimitada

Qualquer valor 
de insvestimento

Possui patrimônio próprio

Sócio não responde
com patromônio pessoal

Após execução de TODOS
os bens da sociedade

Sócio

Poderá se
LIMITADA

Responsabilidade
SUBSIDIÁRIA

Ex.: Soc. Ltda
S.A.

Responsável pelo quinhão referente à
constribuição do início da sociedade  

Prática de atos ilícitos
Descaracterização de PJ

Requer investimento 
mínimo

Exceção!

Destinado ao mercado

Regra
Geral

Exceção!

ju
rí

di
ca

Pessoa 
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